
SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

                              COEGEMAS/FRENTE PAULISTA DE DIRIGENTES PÚBLICOS E MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                     COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Portaria CIB/SP – 16 , de 13 de dezembro de 2005

Trata  da  aprovação  da  transferência  de 
serviços  estaduais  de  Proteção  Social  
Especial e de serviços federais de Proteção 
Especial  de  Alta  Complexidade  à 
Juventude-Abrigo para o Município de São 
Paulo, e dá providências correlatas.

A Comissão Intergestora Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em reunião 
plenária ordinária realizada em 13 de dezembro de 2005, dando cumprimento às 
suas atribuições definidas  pela  NOB/SUAS/2005,  aprovada pela Resolução n.º 
130, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, de 15 de julho de 2005 
e   Portaria  CNAS  n.º  385  de  26  de  julho  de  2005,  analisando  a  solicitação 
apresentada pela  Secretaria   Estadual  de  Assistência   e  Desenvolvimento 
Social - SEADS, por meio  do  Ofício/SEADS/GS/N.º 694-B,  

Considerando  o  disposto  na  Portaria  CIB/SP-7,  de  17  de  junho  de  2003  que 
estabeleceu que os programas e serviços executados diretamente pelo Estado 
poderiam  ser  municipalizados  à  medida  em  que  houvesse  condição  de 
transferência para o Município de São Paulo, decide:

Artigo 1.º -  Pactuar pela aprovação da transferência para o Município de São 
Paulo,  a  partir  de 1.º  de janeiro  de 2006,  dos serviços estaduais  de Proteção 
Social  Especial  e  dos  serviços  federais  de  Proteção  Social  Especial  de  Alta 
Complexidade  à  Juventude-Abrigo  –  PSE  AC  JUVENT  ABR,   constantes  da 
Planilha  denominada   Anexo  I,  que  integra  a  presente  portaria, 
independentemente de transcrição.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1.º de janeiro de 2006.

ERNESTO VEGA SENISE
Coordenador da Comissão Intergestora Bipartite

CIB/SP

CÉLIA RODRIGUES
Presidente do Coegemas / Frente Paulista



Anexo I

PLANILHA DE TRANSFERENCIA DE SERVIÇOS ESTADUAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL E DE SERVIÇOS FEDERAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE À JUVENTUDE ABRIGO - PSE AC JUVENT ABR PARA A PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE SÃO PAULO

ENTIDADES C.N.P.J.
RECURSO 
ESTADUAL

RECURSO 
FEDERAL

VALOR MÊS VALOR MÊS 

Associação Evangélica Beneficente 61.705.877/0001-72 46.200,00 -
Associação União Beneficente das Irmãs São Vicente de Paulo Gysegem 61.000.683/0001-71 85.500,00 2.100,00

Centro Comunitário Católico Obras Sociais Oscar Romero 55.085.187/0001-65 57.600,00 -

Centro de Assistência e Promoção Nosso Lar 67.139.907/0001-07 260.401,40 -

Movimento de Amparo e Integração Social - MAIS 51.201.002/0001-80 54.560,00 2.240,00

Obra Social Dom Bosco 61.882.395/0001-98 80.000,00 2.800,00

Obras Promocionais de Cristo Ressuscitado 58.926.908/0001-00 40.000,00 -

União dos Moradores da Comunidada Sete de Setembro 58.000.142.0001-39 50.000,00 -

TOTAL/MÊS 674.261,40 7.140,00
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